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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NO 1936, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

j 

ESTABELECE PENALIDADES PARA EMPRE 

SAS PÜBLICAS E OU PRIVADAS QUE 

DISCRIMINAM PORTADORES DO V!RUS 

DA AIDS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DA SER 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - As Empresas Públicas e ou Privadas estabelecidas 
nicípio da Serra, que d.iscriminaran entre os seus 
nários aqueles portadores do vírus HIV, estarão 
tas as penalidades previstas na presente Lei: 

no Mu 
funciõ 
sujei 

Parágrafo Onico - O teste HIV não poderá ser exigido para inseri 
ção em concurso público, admissão ou permanência no em 
prego. 

Art. 20 - o descumprimento da presente Lei sujeitará a empresa in 
fratora às seguintes penalidades: 

I} advertência; 

II) suspensão temporária das atividades; 

III) proibição de contratos com o Município; 

IV) cassação do alvará de funcionamento. 

Art. 30 - o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação, indi 
cando o órgão Municipal competente para receber a denún 
eia e tomar providências cabíveis à aplicação das pena 
!idades previstas no Art. 20. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 20 de dezembro de 1996. 
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